
INDICAÇÃO Nº 
2822
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências em caráter de urgência para troca de caixas d’água, as quais são antigas de amianto, resolução quanto à construção de anfiteatro , contratação de professores e medidas que garantam segurança  dos alunos inclusive ronda escolar no entorno da unidade educacional, com a maior brevidade possível,  para o bom funcionamento da Escola Estadual Prof. Francisco  Damante, na Rua São Geraldo n 303 , Centro, Município de Bom Jesus dos Perdões.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Prof. Francisco Damante”, do Município de Bom Jesus dos Perdões, está enfrentando problemas sérios quanto ao risco à saúde dos alunos já que as caixas d’água são de amianto o que é proibido por lei, bem como os alunos são afrontados por integrantes do tráfico de drogas, o que põe em risco o transitar dos alunos em segurança até a unidade escolar, e a direção enfrenta o problema da falta de contratação de professores  tendo em vista que já nos encontramos na metade do ano letivo, o que está causando prejuízos ao aprendizado e ensino efetivamente.

A Escola Estadual “.Prof. Francisco Damante” é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Mairiporã, visto que a escola é localizada numa área de fácil acesso. Fundada em 06/05/1950 oferece ensino de qualidade a 1040 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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